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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0024612-29.2010.815.0011
ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Magazine Luíza S/A 
ADVOGADO: Daniel Sebadelhe Aranha
1º APELADO: Banco do Brasil S/A
ADVOGADA: Louise Rainer Pereira Gionédis
2ª APELADA: Ligianne Santos Cabral Medeiros
ADVOGADO: Thélio Farias

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.
DESCONSTITUTIVA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA. INSCRIÇÃO  EM
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO.  DÍVIDA ORIUNDA DE
ENCARGOS FINANCEIROS RELATIVOS A CARTÃO DE CRÉDITO
ADMINISTRADO  PELO  BANCO  DO  BRASIL  E  SOLICITADO
ATRAVÉS  DA  LOJA  APELANTE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
PRELIMINAR  QUE  SE  CONFUNDE  COM  O  MÉRITO.
COMPROVAÇÃO  NOS  AUTOS  DA  SOLICITAÇÃO  DO
RESPECTIVO  CARTÃO  POR  PARTE  DO  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL  E  DE  SUA  PARTICIPAÇÃO  NA  EMISSÃO  DO
PLÁSTICO  E  NA  CADEIA  DE  NEGOCIAÇÃO  DO  PRODUTO.
RESPONSABILIDADE  CONFIGURADA.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA
EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  CARACTERIZAÇÃO  DO
ATO ILÍCITO. DANO MORAL IN RE IPSA. DEVER DE INDENIZAR
CONFIGURADO.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.
IMPOSSIBILIDADE.  VALOR  FIXADO  DE  ACORDO  COM  A
EXTENSÃO DO DANO. JUROS DE MORA. CONSECTÁRIOS DA
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CONDENAÇÃO. ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO. DESPROVIMENTO.

- Existindo acordo comercial entre o Banco do Brasil e as Lojas
Maia para a emissão de cartões de crédito, apesar de ser o
banco o administrador do cartão, ambos devem responder por
eventuais danos advindos de negativação indevida, referente a
dívidas provenientes do cartão, quando fica comprovado que a
loja  o  solicitou  à  instituição  financeira,  e  que participou,  de
qualquer forma, do processo  de emissão do plástico,  motivo
pelo  qual  o  estabelecimento  comercial  é  parte  legítima para
figurar  nas  ações  em que se postula  a  reparação de  danos
decorrentes de inscrição indevida, quando fica evidenciado que
participou da cadeia de negociação do produto.

- Segundo o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal
de Justiça, a inscrição indevida do nome consumidor em órgão
de restrição ao crédito caracteriza, por si só, dano moral, cuja
ocorrência prescinde de comprovação, uma vez que decorre do
próprio fato, operando-se in re ipsa.

-  Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por danos morais pode ser revisto tão-somente nas hipóteses
em  que  a  condenação  revelar-se  irrisória  ou  exorbitante,
distanciando-se dos  padrões  de  razoabilidade,  o  que não se
evidencia no presente caso.

-  Os  juros  de  mora,  por  serem consectários  da  condenação
principal, podem ser revistos e adequados de ofício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação. 

Trata-se de apelação cível interposta por MAGAZINE LUÍZA S/A
contra  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  8ª Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande (f. 193/197), que rejeitou a preliminar de
ilegitimidade passiva suscitada  pela  segunda promovida (Lojas  Maia)  e
julgou  procedente  o  pedido  deduzido  na  inicial,  para  condenar
solidariamente o BANCO DO BRASIL S/A e a F. S. VASCONCELOS E CIA
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LTDA (LOJAS MAIA) ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil
reais), a título de danos morais, corrigida a partir da data do  decisum,
declarando inexistente a dívida referente à inscrição informada nos autos,
no valor  de R$ 173,73 (cento  e setenta e três  reais  e  setenta  e três
centavos). Ao final, o Juiz singular condenou os promovidos ao pagamento
das custas processuais (50% para cada) e dos honorários advocatícios,
estes na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.    

A  apelante  (MAGAZINE  LUÍZA  S/A  -  empresa
incorporadora  da  F.  S.  Vasconcelos  e  Cia  Ltda  -  Lojas  Maia)
suscitou, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, sob o argumento de
que  a  dívida  que  ensejou  a  negativação  indevida  decorreu  do  não
pagamento  de  taxas  impostas  pelo  banco  administrador  do  cartão  de
crédito, sendo a instituição financeira a única gestora do cartão, tendo a
recorrente apenas a responsabilidade pela administração, emissão, envio
de cobranças e demais transações financeiras.  No mérito,  aduziu,  em
síntese, que:  a)  a parceria existente entre as instituições não passa de
um mero acordo comercial para a facilitação de vendas de mercadorias
nas suas filiais; b) não intervém nas operações realizadas pelo Banco do
Brasil, a exemplo da administração do cartão; c) não tem qualquer relação
com o valor que originou a negativação indevida, o qual decorreu de taxas
destinadas ao custeio da operação de crédito; d) não houve comprovação
do dano alegado, suficiente a ensejar reparação;  e) o valor do suposto
dano foi exagerado e desmedido, merecendo minoração.       

Pugnou,  ao  final,  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  a
sentença  seja  reformada,  acolhendo-se  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva ad causam, extinguindo-se o feito sem apreciação do mérito, ou
que seja o pedido julgado improcedente, ou, ainda, que seja reduzido o
quantum indenizatório fixado a título de danos morais.    

Contrarrazões pelo  primeiro apelado (Banco do Brasil) às f.
245/251.

Contrarrazões pela segunda apelada (autora) às f. 266/275.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação quanto ao seu mérito
(f. 282/284). 

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                         Relator

PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

A matéria arguida em sede de preliminar se confunde com o
mérito, e com este será analisada.  

MÉRITO RECURSAL:

Trata-se de ação desconstitutiva de débito c/c indenização por
danos  morais  e  pedido  de  tutela  antecipada  ajuizada  por  LIGIANNE
SANTOS CABRAL MEDEIROS  aduzindo, em síntese, que:  1) efetuou,
junto  às  LOJAS  MAIA  (segunda  promovida),  compra  parcelada  em 12
(doze) vezes, através de cartão de crédito administrado pelo BANCO DO
BRASIL S/A (primeiro promovido);  2) não obstante o adimplemento de
todas as parcelas, teve seu nome negativado, sem qualquer aviso prévio e
de forma injustificada;  3) a dívida objeto da inscrição indevida, no valor
de R$ 173,73 (cento e setenta e três reais e setenta e três centavos), é
referente ao “Cred Cartão”, tipo “Private Label – Lojas Maia”, de origem do
Banco do Brasil  S/A,  o qual  utilizou para efetivar a compra parcelada.
Postulou, ao final, o deferimento da antecipação de tutela, para que seu
nome fosse  excluído  dos  órgãos  de  proteção ao  crédito,  bem como a
condenação  dos  promovidos  ao  pagamento  de  indenização  por  danos
morais.

A sentença, por sua vez, condenou solidariamente o BANCO
DO BRASIL S/A e a F. S. VASCONCELOS E CIA LTDA (LOJAS MAIA) ao
pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos
morais.

Em sede  de  apelação,  a  segunda  promovida  aduz  que  não
interfere nas operações realizadas pelo Banco do Brasil (primeiro apelado),
não possuindo qualquer relação com o valor que originou a negativação
indevida, que decorreu de taxas destinadas ao custeio da operação de
crédito.    

Em  resumo,  a  controvérsia  dos  autos  gira  em  torno  da
responsabilidade  da  então  apelante  pelos  danos  morais  ocasionados  à
autora  (segunda  apelada),  em  decorrência  de  negativação  indevida,
levada a efeito pelo Banco do Brasil, em razão de cobrança de débitos
advindos de cartão de crédito adquirido pela autora através da loja ora
recorrente.  
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Segundo  a  apelante,  a  dívida  que  ensejou  a  negativação
indevida  decorreu  do  não  pagamento  de  taxas  impostas  pelo  banco
administrador do cartão de crédito, sendo a instituição financeira a única
gestora  do  cartão,  tendo  a  recorrente  apenas  a  responsabilidade  pela
administração,  emissão,  envio  de  cobranças,  e  demais  transações
financeiras. 

A recorrente também argumenta que a parceria existente entre
a loja e a instituição financeira não passa de um mero acordo comercial
para a facilitação de vendas de mercadorias nas sua filiais, de modo que
não intervém nas operações realizadas pelo Banco do Brasil, a exemplo da
administração do cartão. 

Não assiste razão à apelante, em sua irresignação.

Existindo acordo comercial entre o Banco do Brasil e as Lojas
Maia  para  a  emissão  de  cartões  de  crédito,  apesar  de  ser  o  banco o
administrador  do cartão,  ambos devem responder por  eventuais  danos
advindos  de  negativação indevida,  referente  a  dívidas  provenientes  do
cartão,  quando  fica  comprovado  que  a  loja  o  solicitou  à  instituição
financeira e que participou, de qualquer forma, do processo  de emissão
do plástico, motivo pelo qual o estabelecimento comercial é parte legítima
para  figurar  nas  ações  em  que  se  postula  a  reparação  de  danos
decorrentes de inscrição indevida, quando fica evidenciado que participou
da cadeia de negociação do produto.

No  caso  dos  autos  restou  comprovado  (f.  134)  que  a  loja
apelante solicitou ao Banco do Brasil a confecção do cartão de crédito que
deu origem à dívida motivadora da negativação indevida, de modo que
intermediou,  junto  à  consumidora,  a  aquisição  do  respectivo  produto,
fornecendo, inclusive, todos os dados da autora para que o crédito fosse
concedido pelo banco,  o que a elege como corresponsável pelos danos
experimentados pela promovente.

Não  fosse  a  participação  da  apelante  no  processo  de
negociação do produto (cartão), este não teria sido adquirido pela autora
(segunda apelada).

A  prova  colacionada  nos  autos  (f.  134  e  162)  evidencia  a
participação  efetiva  da  loja  demandada,  junto  à  autora/apelada,  na
emissão do plástico, por ter ofertado o crédito a ela.

Além disso, na espécie, a jurisprudência tem aplicado a Teoria
da  Aparência,  uma  vez  que,  na  compreensão  da  consumidora,  ao
adquirir  o cartão de crédito na loja promovida, estaria obtendo crédito
desta última, não fazendo distinção com o banco administrador do cartão
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de crédito.

Eis julgados nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATOS  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C.  INDENIZAÇÃO
POR  DANO  MORAL.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
REJEIÇÃO.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO MAJORADO PARA R$ 7.000,00. 1.  Por incidir, em
se tratando de relação de consumo, a "Teoria da Aparência",
tem-se  que  o  apelante,  na  condição  de  administrador  de
cartão de crédito fornecido pela Loja C&A, possui legitimidade
para  responder  à  demanda.  Afinal,  não  importa  ao
consumidor que adere ao contrato de cartão de crédito quem
é  o  seu  administrador,  devendo  preponderar  a  boa-fé  da
parte hipossuficiente. 2. Considerando que a responsabilidade do
prestador  de  serviços  é  objetiva  e  o  réu  não  juntou  aos  autos  o
contrato firmado entre as partes ou qualquer outro documento que
pudesse evidenciar a origem do débito pelo qual a autora foi inscrita
no cadastro do SPC, é de rigor a manutenção da decisão que declarou
a inexistência da a dívida e condenou o demandado ao pagamento de
indenização por dano moral. 3. O dano moral decorrente de inscrição
ou manutenção indevida em cadastros restritivos de crédito configura-
se in re ipsa, sendo presumido. 4. Na fixação do quantum do dano
moral,  deve-se  buscar  sempre  a  almejada  reparação  integral  e  a
devolução  das  partes  ao  status  quo  ante,  à  luz  dos  princípios  da
proporcionalidade e da razoabilidade, em atenção às peculiaridades do
caso concreto, tais como a extensão do dano, o comportamento dos
envolvidos,  as  condições  econômicas  e  sociais  das  partes  e  a
repercussão  do  fato.  In  casu,  o  valor  estabelecido  mostrou-se
inadequado e insuficiente para compensar o prejuízo imaterial sofrido
pela  demandante,  a  par  de  não  atender  ao  caráter  repressivo  e
pedagógico da indenização, impondo-se sua majoração. REJEITARAM
A  PRELIMINAR.  NEGARAM  PROVIMENTO  AO  APELO  INTERPOSTO
PELO  RÉU.  DERAM  PROVIMENTO  AO  RECURSO  MANEJADO  PELA
AUTORA. UNÂNIME.1

RECURSO  INOMINADO.  INDENIZATÓRIA.  INEXIGIBILIDADE  DE
DÉBITO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO
RESTRITIVO.  PROVA.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  Ilegitimidade
passiva  da  recorrente  que  não  se  reconhece,  porquanto  a

1 Apelação Cível n. 70058884271, Vigésima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Clademir
José Ceolin Missaggia, Julgado em 27/05/2014.
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comercialização do cartão de crédito é feita por meio de suas
lojas,  o  que  a  elege  como  corresponsável  pelos  danos
experimentados  pela  autora.  Aplicabilidade  da  Teoria  da
Aparência. Não logrando a recorrente comprovar a exigibilidade do
débito, ao contrário, verificando-se da análise das faturas o erro nos
lançamentos, é de se reconhecer como indevida inscrição da autora
nos cadastros restritivos de crédito. Dano moral in re ipsa. Quantum
indenizatório (R$ 5.000,00) mantido, pois fixado em valor aquém do
usualmente  utilizado  pelas  Turmas  Recursais  Cíveis.  RECURSO
DESPROVIDO. UNÂNIME.2 

CONSUMIDOR. INDENIZATÓRIA. CHEQUE DEVOLVIDO. PAGAMENTO
EM  ATRASO.  ALEGADA  INSCRIÇÃO  NEGATIVA  EM  ÓRGÃOS
RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  DANO  MORAL
NÃO  CONFIGURADO.  Preliminar  de  ilegitimidade  passiva
afastada,  considerando  que  sob  o  ponto  de  vista  do
consumidor, não está clara a distinção entre a personalidade
jurídica  da  loja  e  da  operadora  de  cartões  de  crédito.
Aplicação, na hipótese, da teoria da aparência. Ademais, as
pessoas jurídicas citadas atuam em conjunto,  integrando o
mesmo  conglomerado  econômico. Quanto  à  suposta  inscrição
negativa, como é cediço, cabe a quem alega a comprovação dos fatos
constitutivos de seu direito, sendo certo que a inscrição em órgãos
restritivos pode ser demonstrada com a simples juntada de certidão
emitida  pelo  arquivista.  Tal  prova,  por  evidente,  é  de  facílima
produção, de modo que, no ponto, inviável a inversão do encargo,
porquanto  qualquer  pessoa  pode  obter  o  documento,  bastando  o
comparecimento  nos  órgãos  responsáveis  pelo  arquivamento  do
registro  desabonatório.  Declaração  constante  dos  autos  que
demonstra que eventual restrição creditícia fora efetuada por empresa
diversa  da requerida  ("Verdecard -  Quero-quero"),  de maneira que
não  há  falar  em  responsabilidade  da  ora  recorrente.  RECURSO
PROVIDO.3

APELAÇÃO CÍVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. DANO MORAL. FRAUDE USO
DE  CARTÃO.  INSCRIÇÃO  EM  BANCO  DE  DADOS.  REDUÇÃO  DA
CONDENAÇÃO.  SUCUMBÊNCIA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA:  A prova
documental  está  a  demonstrar  que  houve  formalização  de

2 Recurso Cível n. 71004589784, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Pedro Luiz Pozza,
Julgado em 22/04/2014. 
3 Recurso  Cível  n.  71004603999,  Segunda  Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Fernanda
Carravetta Vilande, Julgado em 02/10/2013.
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contrato de cartão de crédito no estabelecimento da Makro
Atacadista S/A, a qual se vale disto para angariar e cativar
consumidores. O contrato de emissão e utilização de cartão
de crédito demonstra da simbiose entre a administradora e a
loja em questão, cuja Teoria da Aparência se ajusta ao caso
em tela. FRAUDE USO DE CARTÃO: Fraude reconhecida. A ativação
do  cartão  feita  com  os  dados  pessoais  do  consumidor,  somente
ocorreu  por  falha  nos  serviços  prestados  pela  administradora  de
cartão de crédito.  A  ocorrência  de fraude não se presta  a elidir  a
responsabilidade das demandadas pelo dano causado ao consumidor.
INSCRIÇÃO EM BANCO DE DADOS: Perene que numa sociedade de
consumo  o  crédito  exerce  função  vital,  cujo  nome  perante  o
SPC/SERASA  importa  em  restrição  ao  acesso  à  linhas  de
financiamento. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO: O razoável é reduzir o
valor do dano moral para parâmetros que se adota no âmbito deste
colegiado e do Tribunal de Justiça, porquanto faz compreender que
melhor  é  não  ter  dano  moral  que  sofrê-lo  para  obter  indenização
expressiva.  JUROS  DE  MORA:  Os  juros  de  mora  de  1%  ao  mês
incidem a partir do arbitramento do dano moral, conforme moderna
orientação jurisprudencial  do Superior  Tribunal  de Justiça (REsp nº
903.258/RS). Modificação de ofício, por ser matéria de ordem pública.
SUCUMBÊNCIA:  A  parcial  procedência  do  apelo  não  remete  a
redefinição da sucumbência, uma vez que o valor fixado pelo juízo
não importa em improcedência da lide, no ponto. Súmula 326 do STJ.
PREQUESTIONAMENTO:  O  prequestionamento  de  normas
constitucionais  e  infraconstitucionais  fica  atendido  nas  razões  de
decidir deste julgado, o que dispensa manifestação pontual acerca de
cada artigo aventado. Tampouco se negou vigência aos dispositivos
normativos que resolvem a lide. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS.4 

Com relação à negativação, se indevida ou não, a apelante não
se manifestou sobre esse mérito, de modo que entendo que é indevida.

No que toca à prova do dano moral, é pacífico o entendimento
de que se dá in re ipsa, pois sua ocorrência é presumida pela ausência de
justa causa que origine o ilícito civil de mera conduta cometido. É fato que
o  ilícito  civil  cometido  pelas  promovidas  causou  constrangimentos  à
autora/apelada, os quais escapam da habitualidade.

Finalmente, no que diz respeito ao quantum indenizatório, cabe
salientar  que não existem critérios  fixos  para  a  quantificação do  dano
moral, devendo o órgão julgador ater-se às peculiaridades de cada caso
concreto.

Para a fixação da verba indenizatória é necessário considerar

4 Apelação Cível n. 70045979903, Primeira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo
João Lima Costa, Julgado em 24/01/2012.
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todos  os  pormenores  pertinentes  ao  caso.  Além  disso,  os  critérios
utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e
jurisprudencial  pertinente  à  matéria  sub  examine,  consoante  a  qual
incumbe ao Magistrado arbitrar o valor, observando as peculiaridades do
caso concreto, bem como as condições financeiras do agente e a situação
da vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco
que seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a que se propõe.

Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos
morais pode ser revisto tão-somente nas hipóteses em que a condenação
revelar-se  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se  dos  padrões  de
razoabilidade.

Na espécie, observando o princípio da razoabilidade e do bom
senso,  as  circunstâncias  apresentadas,  bem  como  considerando  o  ato
ilícito praticado contra a autora/apelada, e obedecendo aos parâmetros
adotados em casos semelhantes, entendo que o valor fixado na sentença
é adequado, não merecendo minoração.

Por fim, com relação aos  juros e à correção monetária, a
sentença objurgada assim estabeleceu: “(…) corrigida a partir desta data
a título de danos morais (...)”. 

Consoante se observa, a sentença restou omissa em relação à
fixação dos juros de mora. Por tratar-se de consectário da condenação, tal
assunto merece adequação, de ofício. 

O entendimento desta Corte de Justiça5 é que, tratando-se de
responsabilidade extracontratual,  como no caso dos autos,  os juros  de
mora  devem  incidir  a  partir  do  evento  danoso;  enquanto  a  correção
monetária, do arbitramento, como já estabelecido na sentença. 

Ante todo o exposto,  nego provimento à apelação, porém
estabeleço,  de ofício,  que os juros de mora devem incidir  a partir  do
evento danoso. 

É como voto.

Presidiu a Sessão a Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA.  Participaram  do
julgamento  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima

5 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00111302420118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJe. Em 26.11.2014.
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Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA),
o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA
RAMOS  e o  Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 15
de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                              Relator
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